
PREFEITURA MUMCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.93!., DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

.ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA PRONTO ATENDIMENTO DE CA'ATI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊ NCIAS.'

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SA DE

o2.10.o4 DIVIS O DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.O012.2059 Manutençâo da Divisão dê Pronto Atendimento
4_4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FoNTE 05 275.599,00
TOTAL CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 27 5.599,OO

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente de provável excesso de arrecadação referente à celebração
de Convênio junto ao Ministério da Saúde, no valor total de R$ 275.599,00 (duzentos e
setenta e cinco mil, quinhentos oventa e nove rea is).

AÉ. 30 Esta Lei entrará
em contrá rio.

vr9or data de s pu b cação, revogada as disposições

Prefeito Municípi j ati
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REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati (SP), 10 de fevereiro de 2022.

MARIA CLA D os S DOMINGUES
Dirêtora doD amênto de Administração
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PABX ( 13) 3854-8700 - Site: ,'*vw.ca ati .so.oov-br- Cajati -SP

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 275.599,00 (duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais) para a
seguinte dotação orçamentária, a saber:


